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Câmara Municipal de São Pedro

Estado de São Paulo


	Ata Conjunta da Reunião Ordinária da Comissão Permanente de Justiça, Redação, Finanças e Orçamento


Ao 01 dia do mês de outubro de dois mil e sete, às 17:00 horas, na Sala de Reuniões, onde funcionam as Comissões, realizou-se a Reunião Ordinária da Comissão Permanente de Justiça, Redação, Finanças e Orçamento. Presentes os vereadores: Luiz Azzini (Presidente), Thiago Silvério da Silva (Relator) e Jorge Gonçalves Manfrinato (Secretário); Havendo número legal, é declarada aberta a presente reunião pelo Vereador, Luiz Azzini Presidente, sendo a documentação consubstanciada no seguinte projeto:
Projeto de Lei nº. 73 de 24 de setembro de 2007, que Autoriza o Executivo Municipal a realizar campanha através de sorteios de prêmios como meio de auxiliar e melhorar a arrecadação de receitas municipais e dá outras providências.
A Comissão Permanente de Justiça, Redação, Finanças e Orçamento, após relatados e discutidos o referido projeto entenderam que o mesmo está formalmente em ordem. No mais, concluíram que cabe aos entes a liberdade, dentro de sua competência, de organizar a estrutura municipal para melhor desempenho das atividades e metas em favor da população e do bem comum. Porém, cumpre ressaltar que há três regras que não se pode postergar, quais sejam, que esta organização se faça por lei própria e hierarquicamente específica, a que prevê a competência de cada entidade ou poder interessado, e que impõe a observância das normas constitucionais pertinentes ao assunto.  No presente caso vislumbra-se que o Poder Legislativo desempenhando sua regular função, traz a apreciação um projeto de lei que atende aos requisitos de sua competência, e, encontra-se revestido de total legalidade, buscando uma forma inteligente de criar programas de favorecimento a população e ao bem da sociedade em geral. No mais, o projeto tem caráter autorizativo, o que por certo dispensa maiores estudos e comentários. Ressaltando por derradeiro, que por ocasião de eventual parceria, deverão ser respeitados os princípios administrativos, o que por certo demandará outras providências do Poder Executivo, para utilização do diploma legal que será fixado. Por fim, entenderam por bem emitir PARECER FAVORÁVEL. Após isso, determinou o senhor Presidente que o parecer fosse entregue ao Presidente da Mesa, para que se procedesse a partir dai o encaminhamento ao Plenário para regular votação. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a reunião, lavrando-se a presente ata, que, lida e aprovada, vai devidamente assinada. 
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